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1.
DENOMINAÇÃO


A denominação da sociedade é Inter Valley Corporation.
2.
SEDE


A sede da sociedade estará situada em Jasmine Court, 35A Regent Street, Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize ou em qualquer outro lugar de Belize que a Sociedade decidir periodicamente por resolução dos administradores.

3.
AGENTE REGISTADO


O agente registado da sociedade é MORGAN & MORGAN TRUST CORPORATION (BELIZE) LIMITED, Jasmine Court, 35A Regent Street, Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize, ou qualquer outra pessoa qualificada de Belize que a Sociedade decidir periodicamente por resolução dos administradores.

4.
OBJECTIVOS GERAIS, PODERES E EXCEPÇÕES

4.1
O objectivo da sociedade é de efectuar todas as acções e actividades não proibidas por uma lei actualmente vigente em Belize, incluindo sem limitação: 

4.2
Compra, venda, transferência, disposição, negociação, financiamento, troca, posse, administração,  remessa ou recepção por empréstimo, comissão, hipoteca, garantia, locação, uso, usufruto ou gestão de quaisquer tipos de bens, móveis ou imóveis, acções ou direitos, e fazer e aceitar quaisquer tipos de negócios, contratos, operações, negócios e transações de comércio legal.

4.3
Para estes efeitos, a Sociedade tem, além dos poderes conferidos por lei, os seguintes:


(1)
Agir como autor ou réu em processos judiciais;


(2)
Adoptar e utilizar um selo social e modificá-lo livremente;


(3
Adquirir, construir, comprar, possuir, utilizar e transferir bens móveis e imóveis de quaisquer tipos, assim como fazer e aceitar penhoras, hipotecas, arrendamentos, direitos de retenção e cargas de quaisquer tipos;


(4)
Nomear oficiais e agentes;


(5)
Celebrar contratos de todos os tipos;


(6)
Elaborar directivas não incompatíveis com as leis em vigor para a direcção, regulamentação e gestão dos seus negócios e bens, para a transferência das acções, a convocação das reuniões de accionistas e de administradores, assim como para qualquer fim legal;


(7)
Realizar os seus negócios e exercer os seus poderes em países estrangeiros;


(8)
Decidir a sua dissolução em conformidade com a lei, quer por vontade própria quer por qualquer outra causa;


(9)
Abrir e movimentar contas bancárias em Belize e no estrangeiro;


(10)
Obter dinheiro emprestado e contrair dívidas em relação com os seus negócios ou para qualquer fim legal;


(11)
Emitir obrigações, letras, letras de câmbio e demais compromissos (que podem ser ou não convertidos em capital da Sociedade), pagáveis numa data específica ou quando ocorra um acontecimento específico, quer garantidos por hipoteca, penhora ou de outra maneira, em troca de dinheiro emprestado, como pagamento de bens comprados ou adquiridos ou para qualquer outro fim legal;


(12)
Garantir, adquirir, comprar, possuir, vender, ceder, transferir, hipotecar, penhorar ou dispor de outra maneira ou negociar com acções do capital social, obrigações ou outros compromissos emitidos por outras sociedades ou por um município, província, estado ou governo;


(13)
Fazer tudo o que seja necessário para alcançar os objectivos mencionados na Escritura de constituição ou uma das suas emendas, necessário ou conveniente para proteger e ajudar a Sociedade e, em geral, realizar quaisquer negócios legais, que esses negócios sejam ou não de natureza similar à dos objectivos previstos na presente Escritura de constituição ou em qualquer das suas emendas.


(14)
Organizar os activos ou bens da Sociedade e entregar fiduciariamente os activos ou bens da Sociedade ou uma parte deles.

4.4
A Sociedade não está autorizada e não pode:


(1)
fazer negócios com pessoas residentes em Belize;


(2)
possuir interesses em bens imóveis situados em Belize, a não ser o contrato de aluguer mencionado no parágrafo 5 da sub-cláusula 4.2;


(3)
fazer negócios bancários, salvo se for autorizada a fazer esses negócios segundo uma disposição legal;


(4)
actuar como companhia de seguros ou reasseguro, agente ou corretor de seguros, salvo se tiver o direito de realizar essas actividades segundo uma disposição legal;


(5)
fornecer sedes sociais ou agentes residentes a sociedades constituídas em Belize;

4.2
Para efeitos do parágrafo (1) da sub-cláusula 4.4, não se considera que a Sociedade faz negócios com pessoas residentes em Belize se:


(1)
efectua ou conserva depósitos junto de uma pessoa que faz negócios em Belize;


(2)
toma ou mantém contactos profissionais com assessores e advogados, contabilistas, sociedades fiduciárias, sociedades de gestão, assessores em investimentos e outras pessoas similares fazendo negócios em Belize;


(3)
elabora ou conserva livros e registos em Belize;


(4)
celebra reuniões dos seus administradores ou dos seus sócios em Belize;


(5)
tem um contrato de aluguer sobre bens imóveis para uso como escritório a partir do qual comunica com os seus sócios e onde são elaborados ou conservados os livros e registos da sociedade;


(6)
possui acções, obrigações ou outros títulos de uma sociedade constituída segundo a Lei das sociedades internacionais de negócios;


(7)
uma pessoa residente em Belize ou uma sociedade constituída segundo a Lei das sociedades internacionais de negócios detém acções, obrigações ou outros títulos da sociedade;

5.
CONSTITUIÇÃO DO CAPITAL
5.1
MOEDA

As acções da sociedade são emitidas em moeda dos Estados Unidos da América.

5.2
CAPITAL AUTORIZADO

O capital autorizado da sociedade é de dez mil dólares (USD 10'000,00), divididos em 10'000 acções com USD 1,00 de valor nominal cada.

5.3
CLASSES, NÚMERO E VALOR NOMINAL DAS ACÇÕES


As acções são divididas no número, classes e séries que os administradores decidirem periodicamente por resolução e enquanto não forem divididas dessa forma serão de uma só classe e serie.

5.4
DIREITOS, QUALIFICAÇÕES, DESIGNAÇÕES, PODERES, PRIVILÉGIOS, LIMITAÇÕES E RESTRIÇÕES DAS ACÇÕES

As designações, poderes, direitos, qualificações, limitações e restrições de cada classe e série de acções que a sociedade está autorizada a emitir são determinados por resolução dos administradores, mas estes não atribuirão direitos diferentes em matéria de voto, dividendos, resgate ou repartição no momento da liquidação, salvo se a Escritura de constituição for emendada para criar diversas classes de acções, e todos os direitos anteriormente mencionados em matéria de voto, dividendos, resgate e repartição serão idênticos no interior de cada classe.

5.5
MODIFICAÇÃO DOS DIREITOS DAS CLASSES.


Se, em dado momento, o capital autorizado estiver repartido por diversas classes ou séries de acções, os direitos correspondentes a uma classe ou série (salvo disposições contrárias nas condições de emissão dessa classe ou série) podem, quer a Sociedade esteja a ser liquidada quer não, ser modificadas com o consentimento escrito de pelo menos três quartos dos titulares de acções emitidas dessa classe ou série e de pelo menos três quartos dos titulares das acções de outra classe ou série que possa ser afectada pela modificação.

5.6
DIREITOS NÃO MODIFICADOS PELA EMISSÃO DE ACÇÕES DE MESMA CATEGORIA


Salvo disposições contrárias das condições de emissão das acções dessa classe, os direitos conferidos aos titulares de uma classe, emitida com direitos preferenciais ou outros, não se consideram modificados pela criação ou emissão de acções suplementares de mesma categoria.

5.7
ACÇÕES NOMINATIVAS E ACÇÕES AO PORTADOR

(1)
A Sociedade pode emitir a totalidade ou parte das suas acções autorizadas como acções nominativas ou acções ao portador.


(2)
As acções emitidas como acções  nominativas podem ser trocadas por acções ao portador. As acções emitidas ao portador podem ser trocadas por acções nominativas. 

5.8
NOTIFICAÇÃO DE AVISOS AOS TITULARES DE ACÇÕES AO PORTADOR

Quando se emitem acções ao portador, deve este, identificado para esse efeito pelo número do certificado de acções, fornecer à Sociedade o nome e o endereço de um agente para efeitos de notificação de quaisquer avisos, informações ou declarações escritas  que se devem comunicar aos sócios, e uma notificação a esse agente constituirá uma notificação ao portador dessas acções até se fornecer novo nome e endereço de notificação à Sociedade. Se não se fornecer esse nome e endereço, será suficiente, para efeitos de notificação, que a Sociedade publique o aviso, as informações ou a declaração escrita num ou vários jornais publicados ou com circulação nas Bahamas e, se for caso disso, no local que a Sociedade determinar de quando em quando por resolução dos administradores ou resolução dos sócios. Os administradores da Sociedade devem notificar com antecipação suficiente as reuniões aos sócios que possuem acções ao portador, de forma a dar-lhes uma oportunidade razoável de assegurar o direito ou privilégio, além do direito ou privilégio de voto, que é alvo do aviso. O que é antecipação suficiente é um facto a determinar depois de se ter levado em conta todas as circunstâncias do caso.

5.9
TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES


As acções nominativas da Sociedade podem ser transferidas mediante aprovação prévia ou posterior da Sociedade, figurando numa resolução dos administradores ou dos sócios.

6.
EMENDAS

A Sociedade pode emendar a sua Escritura de constituição e os seus Estatutos por resolução dos sócios ou dos administradores.

7.
DEFINIÇÕES

O significado das palavras da presente Escritura de constituição é aquele que está definido nos Estatutos anexos à presente.

Nós, abaixo assinados, MORGAN & MORGAN TRUST CORPORATION (BELIZE) LIMITED, de Jasmine Court, 35A Regent Street, Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize, subscrevemos os nossos nomes na presente Escritura de constituição para efeitos de constituir uma sociedade internacional de negócios segundo o direito de Belize, neste dia 23 de Junho de 2005, na presença da testemunha abaixo assinada:

	TESTEMUNHA:
	SUBSCRITOR:

	[assinatura ilegível]

Denise Lopez

Cidade de Belize, Belize
	[assinatura ilegível]

Esther N. Aguet, em nome de:

MORGAN & MORGAN TRUST

CORPORATION (BELIZE) LTD

Jasmine Court, 35A Regent Street 

Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize
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1.
INTERPRETAÇÃO


Nos presentes estatutos, se tal não for incoerente com o tema ou o contexto, as palavras e expressões constando da primeira coluna do quadro adiante têm o significado que se apresenta por baixo deles.

1.1
CAPITAL

A importância do valor nominal combinado de todas as acções em circulação com valor nominal da Sociedade e das acções com valor nominal detidas pela Sociedade como acções do tesouro, mais:


(1)
a soma da importância designada como capital de todas as acções em circulação sem valor nominal da Sociedade e das acções sem valor nominal detidas pela Sociedade como acções do tesouro; e


(2) 
as importâncias que forem transferidas de quando em quando dos excedentes ao capital por resolução dos administradores.

1.2
SÓCIO



Uma pessoa que possui acções da Sociedade.

1.3
PESSOA


Um indivíduo, uma sociedade, um fideicomisso, a sucessão de um indivíduo falecido, uma associação ou uma reunião informal de pessoas.

1.4
RESOLUÇÃO DOS ADMINISTRADORES

(a) 
Uma resolução aprovada numa reunião devidamente convocada e constituída dos administradores da Sociedade ou de um comité de administradores da Sociedade, por voto positivo de uma maioria simples dos administradores presentes na reunião, que votaram e não se abstiveram, caso a reunião tenha sido convocada com antecipação adequada ou, em caso de menor antecipação, se os administradores não presentes tiverem renunciado à convocação;


(b) 
uma resolução aceite por escrito por todos os administradores ou todos os membros do comité, conforme o caso;

1.5
RESOLUÇÃO DOS SÓCIOS


(1) Uma resolução aprovada numa reunião devidamente convocada e constituída dos sócios da Sociedade pelo voto positivo:



(i)
da maioria simples dos votos dos sócios que estavam presentes na reunião, votaram e não se abstiveram, 



(ii)
de qualquer maioria mais importante especificada nos presentes Estatutos, ou



(iii)
da maioria simples dos votos dos sócios de cada classe ou série de acções que estavam presentes na reunião, tinham direito de voto no assunto como classe ou série, votaram e não se abstiveram, e da maioria simples dos votos dos sócios restantes com direito de voto no assunto que estavam presentes na reunião, votaram e não se abstiveram; ou


(2) 
uma resolução aceite por escrito por:



(i)
a maioria absoluta dos sócios com direito de voto no assunto, ou



(ii)
a maioria absoluta dos sócios possuindo acções de cada classe ou série de acções com direito de voto no assunto como classe ou série e todos os sócios possuindo as restantes acções com direito de voto no assunto.
1.6
TÍTULOS


Acções e obrigações de dívida de todos os tipos, e opções, warrants e direitos de adquirir acções ou obrigações de dívida.

1.7
EXCEDENTE


O excedente, se o houver, no momento de determinação do activo total da Sociedade em relação ao seu passivo total, tal como consta dos seus livros de contas, mais o capital da Sociedade.

1.8
A ESCRITURA

A Escritura de constituição da Sociedade, tal como originalmente elaborada ou periodicamente emendada.

1.9
A LEI


A Lei das sociedades internacionais de negócios, 1990, e as suas emendas.

1.10
O SELO

O selo ordinário da Sociedade.

1.11
OS PRESENTES ESTATUTOS


Os presentes estatutos, tal como originalmente elaborados ou periodicamente emendados.

1.12
ACÇÕES DO TESOURO


Acções da Sociedade previamente emitidas mas que foram recompradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma pela Sociedade e não anuladas.

1.13
ACÇÕES NOMINATIVAS

Acções da Sociedade emitidas como acções nominativas e que são emitidas em nome do ou dos titulares indicados nos certificados.

1.14
TRIBUNAL


O Supremo Tribunal de Belize ou um dos seus Juizes.

1.15
"Escrito" ou um termo similar inclui as palavras dactilografadas, impressas, pintadas, gravadas, litografadas, fotografadas ou representadas e reproduzidas por um modo de reproduzir palavras em forma visível, incluindo telex, telegrama, telégrafo ou outras formas de escrever produzidas por comunicação electrónica.

1.16
Sob reserva do que antecede, as palavras e expressões definidas na Lei têm o mesmo significado nos presentes estatutos.

1.17
Nos presentes Estatutos, se o contexto o permitir, as palavras no singular, no plural, o masculino, no feminino ou no neutro incluem as outras.

1.18
As referencias nos presentes estatutos a um voto em relação às acções são interpretadas como referências a um voto pelos sócios que detêm as acções, excepto que são os votos atribuídos às acções que se contam e não o número de sócios que votaram efectivamente; qualquer referência a acções presentes numa reunião será interpretada da mesma forma.

1.19
As referências a dinheiro nos presentes estatutos constituem, salvo declaração contrária, uma referência à divisa dos Estados Unidos da América.

2.
ACÇÕES NOMINATIVAS

2.1
A Sociedade emite para cada sócio que possui acções nominativas da Sociedade um certificado assinado por um administrador ou oficial da sociedade e com o selo, especificando a ou as acções que ele detém. A assinatura do administrador ou oficial e o selo podem ser fac-símiles.

2.2
Qualquer sócio que recebe um certificado de acções por acções nominativas indemniza e salvaguarda a Sociedade e os seus administradores e oficiais contra quaisquer perdas ou responsabilidade em que possam incorrer por causa de uma utilização ou declaração falsa ou fraudulenta de uma pessoa em virtude da respectiva posse. Se um certificado de acções relativo a acções nominativas for destruído ou perdido, pode ser renovado mediante apresentação do certificado destruído ou de uma prova satisfatória da sua perda, assim como o pagamento da indemnização que os administradores requererem por resolução.

2.3
Se várias pessoas estiverem registadas como co-titulares de acções, cada uma dessas pessoas pode passar recibo eficaz por qualquer dividendo pagável em relação a essas acções.

2.4
Sob reserva de quaisquer restrições ou disposições contrárias da Sua Escritura de constituição e dos Estatutos, a Sociedade pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma e deter as suas próprias acções, mas unicamente com o excedente ou em troca de acções novamente emitidas com igual valor.

2.5
Uma Sociedade não pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma e deter as suas próprias acções sem o consentimento dos sócios cujas acções devem ser compradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma, salvo se tal for permitido pela Escritura de constituição  e pelos Estatutos, ou por restrições contidas nos certificados de acções.

3.
ACÇÕES AO PORTADOR
3.1
Sob reserva de um pedido de emissão de acções ao portador e do pagamento de uma remuneração adequada pelas acções a emitir, a Sociedade pode, dentro dos limites autorizados pela Escritura de constituição, emitir acções ao portador para e a expensas da pessoa que se especificar no pedido. Ao receber um pedido escrito acompanhado pelo certificado de acções relativo às acções em questão, a Sociedade pode igualmente trocar acções nominativas por acções ao portador ou trocar acções ao portador por acções nominativas. Este pedido notificado à Sociedade pelo titular de acções ao portador especifica o nome e o endereço da pessoa a registar e, se o pedido não for entregue pessoalmente pelo titular, deve ser legalizado da forma prevista adiante. Esse pedido notificado à Sociedade pelo titular de acções ao portador deve também ser acompanhado pelos cupões que, na data da entrega, ainda não forem exigíveis em matéria de dividendos ou de qualquer outra distribuição da Sociedade aos titulares das acções. Depois da troca, o certificado de acções relativo às acções trocadas é entregue da forma indicada pelo sócio que requer a troca.

3.2
Os certificados de acções ao portador levam o selo e declaram que o portador tem direito às acções neles mencionadas e podem prever que o pagamento de dividendos ou outras importâncias sobre as acções neles  mencionadas se faça por cupões ou de outra forma, no endereço para o qual as acções foram originalmente enviadas.

3.3
Sob reserva das disposições da Lei e dos presentes estatutos, o portador de um certificado de acções ao portador é considerado sócio da Sociedade e beneficia dos mesmos direitos e privilégios que teria tido se o seu nome constasse do registo das acções da Sociedade como titular das acções.

3.4
Sob reserva de quaisquer disposições específicas dos presentes estatutos, para exercer os seus direitos de sócio da Sociedade, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar o certificado de acções ao portador como prova da sua qualidade de sócio da Sociedade. Sem prejuízo para o carácter geral do que antecede, os direitos adiante podem ser exercidos como segue:


(1)
para efeitos de exercício do seu direito de voto numa reunião, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar esse certificado ao presidente da mesa da reunião;


(2)
para efeitos de exercício do seu direito de voto sobre uma resolução escrita, o portador de um certificado de acções ao portador deve legalizar a sua assinatura na resolução da forma prevista adiante;


(3)
para efeitos de solicitar uma reunião dos sócios, o portador de um certificado de acções ao portador deve enviar a solicitação aos administradores e a sua assinatura deve ser legalizada da forma prevista adiante;


(4)
para efeitos de receber dividendos, o portador de um certificado de acções ao portador deve apresentar no lugar que os administradores designarem os cupões emitidos para esse fim, ou apresentar o certificado de acções ao portador ao agente de pagamento autorizado a pagar dividendos.

3.5
A assinatura do portador de um certificado de acções ao portador é considerada devidamente legalizada se ele apresentar esse certificado a um notário, a um director de banco ou a um administrador ou oficial da Sociedade (designado adiante por "pessoa autorizada") e se a pessoa autorizada endossar o documento que leva a assinatura com uma menção


(1)
identificando o certificado de acções ao portador que lhe é apresentado pelo número e a data e especificando o número de acções e a classe de acções (se houver) nele contidas;


(2)
confirmando que a assinatura do portador do certificado de acções ao portador foi feita na sua presença e que, se representa uma pessoa colectiva, o portador o reconheceu e apresentou provas satisfatórias desse facto;


(3) 
especificando a qualidade na qual está qualificado como pessoa autorizada e, se é notário, afixando o seu selo no documento ou, se é director de banco, juntando um selo de identificação do banco de que é director.

3.6
Independentemente de qualquer outra disposição dos presentes estatutos, o portador de um certificado de acções ao portador pode entregar em qualquer momento o certificado dessas acções para que a Sociedade o guarde na sede social e a Sociedade emite então um recibo  com o selo e a assinatura de um administrador ou oficial, identificando pelo nome e endereço a pessoa que entrega o certificado e especificando a data e o número do certificado de acções ao portador depositado, assim como o número de acções que dele constam. Esse certificado pode ser utilizado pela pessoa nele mencionada para efeitos de exercer os direitos atribuídos às acções representadas pelo certificado de acções ao portador depositado, incluindo o direito de nomear um procurador. Qualquer certificado de acções depositado é devolvido à pessoa mencionada no recibo ou ao seu representante pessoal se essa pessoa tiver falecido e, nesse momento, o certificado emitido perde qualquer efeito e é devolvido à Sociedade para anulação ou, se foi perdido ou adulterado, a Sociedade recebe a indemnização que for requerida por resolução dos administradores.

3.7
O portador de um certificado de acções ao portador é considerado para todos os efeitos como sendo o proprietário das acções constando desse certificado e, em caso algum, a Sociedade, o presidente da mesa de uma reunião dos sócios, os conservadores dos registos da Sociedade, um administrador ou oficial de Sociedade ou uma pessoa autorizada têm a obrigação de se preocupar com as circunstâncias nas quais o certificado de acções ao portador chegou às mãos do seu portador ou de pôr em causa a validade ou a autenticidade de qualquer acção tomada pelo portador de um certificado de acções ao portador cuja assinatura foi legalizada da forma prevista nos presentes.

3.8
Se o portador de um certificado de acções ao portador for uma sociedade, todos os direitos que ela pode exercer em virtude da sua qualidade de sócia podem ser exercidos por um indivíduo devidamente autorizado a representar a sociedade mas, se não reconhecer que representa uma sociedade e não apresentar a pedido prova satisfatória que está devidamente autorizado a representar a sociedade, esse indivíduo é considerado para todos os efeitos como sendo o titular das acções constando de qualquer certificado de acções que detém.

3.9
Os administradores podem prever o pagamento de dividendos aos detentores de acções ao portador por cupões e, nesse caso, os cupões têm a forma e são pagáveis no momento e no ou nos lugares que os administradores decidirem. A Sociedade tem o direito de reconhecer o direito absoluto do portador de qualquer cupão emitido como já dito ao pagamento do dividendo a que este se refere e a entrega do cupão à Sociedade ou aos seus agentes constitui para todos os efeitos uma exoneração de responsabilidade da Sociedade relativamente a esse dividendo.

3.10
Se um certificado de acções ao portador ou um cupão for destruído ou mutilado, os administradores podem, após a sua entrega para anulação, emitir um novo em substituição e se um certificado de acções ao portador ou um cupão for perdido ou destruído, os administradores  podem, logo que a perda ou a destruição forem provadas de forma satisfatória e mediante pagamento à Sociedade da indemnização fixada por resolução dos administradores, emitir novo certificado de acções ao portador em substituição, e, em ambos os casos, contra pagamento da importância que a Sociedade requerer de quando em quando por resolução dos administradores. Em caso de perda ou destruição, a pessoa a quem se emite o novo certificado de acções ao portador ou o novo cupão também suporta e paga à Sociedade todas as despesas relacionadas com o exame pela Sociedade das provas dessa perda ou destruição e com a indemnização.

4.
ACÇÕES, CAPITAL AUTORIZADO E CAPITAL
4.1
Sob reserva das disposições dos presentes estatutos e de qualquer resolução dos sócios, as acções não emitidas da Sociedade ficam ao dispor do Conselho que, sem prejuízo para quaisquer direitos previamente conferidos aos titulares de acções ou classes ou séries de acções existentes, podem oferecer, atribuir, conceder opções sobre ou dispor de outro modo das acções em favor das pessoas, nos momentos e com os termos e condições que a Sociedade decidir por resolução dos administradores.


(1)
A Escritura ou os Estatutos, ou um acordo de subscrição de acções podem conter disposições relativas à confiscação de acções cujo pagamento não se realiza mediante uma livrança ou outro compromisso escrito de pagar uma dívida.


(2)
Qualquer disposição da Escritura ou dos Estatutos, ou de um acordo de subscrição de acções que contiver a confiscação de acções, deve conter uma exigência que se notifique a data do pagamento a efectuar ao sócio em incumprimento de pagamento segundo uma livrança outro compromisso escrito de pagar uma dívida.


(3)
A notificação escrita referida na sub-cláusula 4.1, parágrafo (2) deve mencionar nova data, posterior ao vencimento de um prazo de 14 dias a contar da data de notificação, na qual ou antes da qual o pagamento requerido na notificação deve ser efectuado; deve também conter uma declaração que em caso de não pagamento na data ou antes da data mencionada na notificação, as acções ou qualquer parte delas em relação às quais o pagamento não se efectua serão confiscadas.


(4)
Se se tiver emitido uma notificação segundo a presente cláusula e se as exigências da notificação não tiverem sido cumpridas, os administradores podem, em qualquer momento antes do pagamento, confiscar e anular as acções às quais se refere a notificação.


(5)
A Sociedade não está obrigada a reembolsar quaisquer importâncias ao sócio cujas acções foram anuladas segundo a sub-cláusula 4.1, parágrafo (4) e esse sócio fica ilibado de qualquer outra obrigação para com a sociedade.

4.2
As acções da sociedade são emitidas por dinheiro, serviços prestados, bens móveis, uma sucessão em bens imóveis, uma livrança ou qualquer outra obrigação vinculante de pagar dinheiro ou bens, ou qualquer combinação do que antecede, tal como for determinado por resolução dos administradores.

4.3
As acções da Sociedade podem ser emitidas contra a importância da remuneração que os administradores determinarem de quando em quando por resolução e, excepto que no caso de acções com valor nominal a importância não deve ser inferior ao valor nominal e na falta de fraude, a decisão do Conselho quanto ao valor da remuneração recebida pela Sociedade pela emissão é final, salvo se estiver em causa uma questão legal. A remuneração das acções constitui capital até ao valor nominal e o suplemento constitui excedente.

4.4
Uma acção emitida pela Sociedade por conversão ou em troca de outra acção, de uma obrigação de dívida ou de outro título da Sociedade é considerada para todos os efeitos como tendo sido emitida por uma importância de dinheiro igual à remuneração recebida ou considerada recebida pela Sociedade em relação à outra acção, obrigação de dívida ou título.

4.5
A Sociedade pode dispor das acções do tesouro com os termos e condições (que não sejam incompatíveis com os presentes estatutos) que a Sociedade determinar por resolução dos administradores.

4.6
A Sociedade pode emitir fracções de uma acção e uma acção fraccionada dispõe das obrigações, limitações, preferências, privilégios, qualificações restrições, direitos e demais atributos fraccionados correspondentes aos de uma acção completa da mesma classe ou série de acções.

4.7
No momento da emissão pela Sociedade de uma acção sem valor nominal, a remuneração paga por essa acção constitui capital até ao valor designado pelos administradores e a importância suplementar constitui excedente, excepto que os administradores devem designar como capital uma importância da remuneração pelo menos igual à importância a que a acções têm direito como preferência, se a houver, nos activos da Sociedade no momento da liquidação da Sociedade.

4.8
A Sociedade pode comprar, resgatar ou adquirir de outra forma e possuir acções dela mesma, por resolução dos accionistas, mas não pode ser feita nenhuma compra, resgate ou outra aquisição constituindo uma redução de capital, excepto se as cláusulas 7.4 e 7.5 forem cumpridas. 

4.9
Não é necessária qualquer decisão dos administradores segundo o artigo anterior se as acções forem compradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma:


(1)
Em conformidade com o direito de um sócio que as suas acções sejam compradas, resgatadas ou trocadas por dinheiro ou outros bens da Sociedade;


(2)
em troca de acções da Sociedade recentemente emitidas;


(3)
por virtude das disposições da Secção 79 da Lei;


(4)
segundo uma decisão do Tribunal.

4.10
As acções compradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma pela Sociedade segundo a cláusula 4.8 podem ser anuladas ou conservadas como acções do tesouro, salvo se as acções forem compradas, resgatadas ou adquiridas de outra forma em troca de capital e violassem as de outra forma as disposições das cláusulas 7.4 e 7.5 ou se essas acções ultrapassassem  80 por cento do total das acções emitidas da Sociedade; nesse caso, são anuladas mas ficam disponíveis para reemissão. Após anulação de uma acção, a importância incluída nessa acção como capital da Sociedade é deduzida do capital da Sociedade.

4.11
Se acções da Sociedade forem detidas por ela como acções do tesouro ou o forem por outra Sociedade na qual a Sociedade detém, directa ou indirectamente, acções com mais de 50 por cento dos direitos de voto na eleição dos administradores da outra sociedade, essas acções da Sociedade não têm direito de voto, não recebem dividendos pagos sobre elas, nem são consideradas em circulação para qualquer efeito excepto para efeitos de determinação do capital da Sociedade.

5.
TRANSFERÊNCIA DE ACÇÕES

5.1
Sob reserva de quaisquer limitações contidas na Escritura de constituição, as acções nominativas da Sociedade podem ser transferidas por instrumento escrito de transferência assinado pelo cedente e contendo o nome e o endereço do cessionário; no entanto, na falta desse instrumento escrito de transferência, os administradores podem aceitar a prova de transferência de acções que considerarem adequada.

5.2
A Sociedade não tem a obrigação de tratar um cessionário de uma acção nominativa da Sociedade como sócio até o nome do cessionário ser inscrito no registo das acções.

5.3
Sob reserva de quaisquer limitações contidas na Escritura de constituição, a Sociedade deve, a pedido do cedente e do cessionário de uma acção nominativa da Sociedade, inscrever o nome do cessionário da acção no registo das acções, sob reserva que o registo das transferências pode ser suspenso nos momentos e durante os períodos que os administradores determinarem de quando em quando, sempre na condição de que esse registo não fique suspenso durante mais de 60 dias em cada período de 12 meses.

6.
TRANSMISSÃO DE ACÇÕES
6.1
O executor de um sócio falecido o curador de um sócio incapaz ou o administrador de um sócio falido são as únicas pessoas reconhecidas pela Sociedade como tendo direito às suas acções; no entanto, essas pessoas não têm o direito de exercer nenhum direito de sócio da Sociedade até terem feito o que está previsto nas duas cláusulas seguintes.

6.2
Qualquer pessoa obtendo, por decisão legal ou de outra forma, um título de propriedade sobre uma acção em consequência do falecimento, da incapacidade ou da falência de um sócio pode ser registada como sócio após ter apresentado a documentação razoavelmente requerida pelos administradores. Um pedido dessa pessoa de ser registada como sócio é considerada uma transferência das acções do sócio falecido, incapaz ou falido e os administradores devem tratá-la como tal.

6.3
Qualquer pessoa obtendo, por decisão legal ou de outra forma, um título de propriedade sobre uma acção em consequência do falecimento, da incapacidade ou da falência de um sócio pode, em vez de ser registado pessoalmente, pedir por escrito à Sociedade que determinada pessoa que designará seja registada como cessionário da acção ou das acções do sócio falecido, incapaz ou falido e esse pedido é tratado como se fosse uma transferência.

6.4
A incapacidade de uma pessoa é um assunto a decidir pelo tribunal competente para examinar todas as provas pertinentes e as circunstâncias do caso.

7.
REDUÇÃO OU AUMENTO DO CAPITAL AUTORIZADO E DO CAPITAL

7.1
Por resolução dos administradores, a Sociedade pode emendar a escritura de constituição para aumentar ou reduzir o seu capital autorizado e, nesse âmbito, a Sociedade pode, em relação a quaisquer acções não emitidas, aumentar ou reduzir o número dessas acções, aumentar ou reduzir o valor nominal de quaisquer das suas acções ou efectuar qualquer combinação do que antecede.

7.2
A Sociedade pode emendar a escritura de constituição para


(1)
dividir as acções, incluindo as acções emitidas, de uma classe em maior número de acções da mesma classe ou série;


(2)
combinar as acções, incluindo as acções emitidas,  de uma classe em menor número de acções da mesma classe ou série, contudo sob reserva que se acções forem divididas ou combinadas segundo os números (1) e (2) da cláusula 7.2, o valor nominal combinado das novas acções deve ser igual ao valor nominal combinado das acções originais.

7.3
O capital da Sociedade pode ser aumentado por resolução dos sócios ou dos administradores mediante transferência de uma parte do excedente da Sociedade ao capital e, sob reserva das disposições das cláusulas 7.4 e 7.5, o capital da Sociedade pode ser reduzido mediante transferência  de uma parte do capital da Sociedade ao excedente.

7.4
Não se pode fazer nenhuma redução de capital que reduza o capital da Sociedade para uma importância que, imediatamente depois da redução, é inferior à soma dos valores nominais de todas as acções em circulação com valor nominal e de todas as acções com valor nominal detidas pela Sociedade como acções do tesouro e da soma das importâncias designadas como capital em todas as acções em circulação sem valor nominal e de todas as acções sem valor nominal detidas pela Sociedade como acções do tesouro que dispõem de um direito de preferência, se o houver, sobre os activos da Sociedade no momento da sua liquidação.

7.5
Não se pode fazer nenhuma redução de capital sem os sócios ou administradores determinarem que,  imediatamente depois da redução, a Sociedade pode cumprir as suas obrigações à medida que se tornam exigíveis no curso normal dos seus negócios e que os activos realizáveis da Sociedade não serão inferiores aos seus passivos totais, excepto os impostos diferidos, tal como constam dos livros da Sociedade, e o seu capital emitido e em circulação restante; na  falta de fraude, a decisão dos administradores quanto ao valor de realização dos activos da Sociedade é final, salvo se estiver em causa uma questão legal.

7.6
Ao reduzir o seu capital, a Sociedade pode:


(1)
devolver aos sócios de importâncias recebidas pela Sociedade no momento de emissão de quaisquer das suas acções;


(2)
comprar, resgatar ou adquiri de outra forma as suas acções em troca de capital;


(3)
anular qualquer capital perdido e não representado por activos com valor realizável.

8.
REUNIÕES E CONSENTIMENTOS DOS SÓCIOS
8.1
Os administradores da Sociedade podem convocar reuniões dos sócios da Sociedade quando, da forma e no ou nos lugares, dentro ou fora das Bahamas, que os administradores considerarem necessário ou conveniente.

8.2
A pedido escrito de um ou vários sócios que detêm 10 por cento ou mais das acções da Sociedade em circulação com direito de voto, os administradores devem convocar uma reunião dos sócios.

8.3
Os administradores devem enviar o aviso das reuniões dos sócios com pelo menos 7 dias de antecipação às pessoas cujos nomes constam como sócios no registo das acções da Sociedade.

8.4
Uma reunião realizada sem cumprimento da exigência da cláusula 8.3 é válida:


(1)
se sócios titulares de pelo menos 90 por cento do número total das acções com direito de voto sobre todos os assuntos a examinar na assembleia, ou 90 por cento dos votos de cada classe ou série de acções cujos sócios têm o direito de votar como classe ou série, assim como pelo menos uma maioria de 90 por cento das acções restantes, aceitaram uma convocação da assembleia com menor antecedência, ou


(2) 
se todos os sócios com o direito de votar sobre todos e quaisquer assuntos a examinar na reunião renunciaram à convocação da reunião; para este efeito, a presença na reunião é considerada constituir renúncia.

8.5
A omissão involuntária pelos administradores de avisar um sócio de uma reunião ou o facto que um sócio não recebeu o aviso não invalida a reunião.
8.6
Um sócio pode ser representado numa reunião dos sócios por um procurador, que pode falar e votar em nome do sócio.

8.7
O instrumento de nomeação de um procurador deve ser apresentado no lugar marcado para a reunião, antes da hora prevista para realização da reunião em que a pessoa mencionada nesse instrumento tenciona votar.

8.8
O instrumento de nomeação de um procurador deve ter globalmente a forma adiante ou qualquer outra forma que o presidente da mesa da reunião aceitar como provando a vontade do sócio que nomeia o procurador. Só os sócios que são pessoas individuais podem nomear procuradores.

(nome da sociedade)

ADVANCE \L 36.0
Eu/nós, abaixo assinado(s),


sócio da sociedade mencionada e titular de

ADVANCE \L 36.0
acções, NOMEIO PELO PRESENTE

ADVANCE \L 36.0
de




ou na sua falta

ADVANCE \L 36.0
de




para ser meu/nosso procurador durante a reunião dos sócios a realizar no dia     de

ADVANCE \L 36.0

de 19    e durante qualquer adiamento da reunião.


(Inserir aqui quaisquer restrições do direito de voto).

ADVANCE \L 36.0
Assinado em    de          de 19


______


Sócio

8.9
Aplicam-se as seguintes disposições à detenção conjunta de acções:


(1)
se duas ou mais pessoas detiverem acções conjuntamente, cada uma delas pode estar presente pessoalmente ou por procurador numa reunião dos sócios e pode falar como sócio;


(2)
se só um dos co-titulares estiver presente pessoalmente ou por procurador, pode este votar em nome de todos os co-titulares;


(3)
se dois co-titulares ou mais estiverem presentes pessoalmente ou por procurador, devem votar como um só.

8.10
Um sócio é considerado presente numa reunião de sócios se participar por telefone ou outro meio electrónico e se todos os sócios participando na reunião se puderem ouvir uns aos outros.

8.11
Qualquer reunião dos sócios está devidamente constituída se, no seu início, estiverem presentes pessoalmente ou por procurador pelo menos 50 por cento dos votos das acções ou das classes ou séries de acções com direito de voto sobre as resoluções dos sócios a examinar durante a reunião. Se houver quorum, independentemente do facto que esse quorum possa ser constituído por uma só pessoa, essa pessoa pode resolver qualquer assunto; um certificado assinado por essa pessoa e acompanhado, quando a pessoa é um procurador, por uma cópia da procuração, constitui uma resolução válida dos sócios.

8.12
Se não houver quorum dentro das duas horas que seguem a hora marcada para uma assembleia geral, a reunião é anulada se tiver sido convocada a pedido de sócios. Em todos os outros casos, fica adiada para o dia útil seguinte, à mesma hora e no mesmo lugar, ou para quaisquer outra hora e lugar que os administradores determinarem; se nessa reunião adiada estiverem presentes dentro da hora seguindo a hora prevista para realização da reunião, pessoalmente ou por procurador, sócios representando pelo menos um terço dos votos das acções de cada classe ou série de acções com direito de voto sobre as resoluções a examinar na reunião, os presentes constituem quorum; caso contrário, a reunião é dissolvida.

8.13
O presidente do conselho de administração preside como presidente da mesa todas as reuniões dos sócios. Se não houver presidente do conselho de administração ou se o presidente do conselho de administração não estiver presente na reunião, os sócios presentes escolhem um deles para ser presidente da mesa da reunião. Se, por qualquer motivo, os sócios forem incapazes de escolher um presidente da mesa, a pessoa representando maior número de acções com direito de voto presente na reunião, pessoalmente ou segundo o formulário de procuração prescrito, preside como presidente da mesa ou, na falta dela, o sócio ou representante de um sócio mais idoso toma a presidência.

8.14
O presidente da mesa pode, com o consentimento da reunião, adiá-la de um dia para outro e de um lugar para outro; no entanto nenhum assunto pode ser tratado numa reunião adiada, excepto os assuntos que não foram acabados de tratar durante a reunião que foi adiada.

8.15
Durante as reuniões dos sócios, o presidente é responsável para decidir da forma que considerar adequada se uma resolução foi adoptada ou não e o resultado da sua decisão será anunciado à reunião e inscrito na respectiva acta. Se o presidente tiver dúvidas quanto ao resultado de uma resolução objecto de voto, manda realizar um escrutínio de todos os votos dados sobre a resolução; no entanto, se o presidente não mandar realizar um escrutínio, qualquer sócio presente pessoalmente ou por procurador que conteste o anúncio do resultado de um voto pelo presidente pode, imediatamente depois desse anúncio, solicitar que se realize um escrutínio e o presidente deve mandar realizar esse escrutínio. Se for realizado um escrutínio durante uma reunião, o respectivo resultado é devidamente inscrito na acta dessa reunião pelo presidente.

8.16
Qualquer pessoa que não seja uma pessoa natural é considerada sócio e, sob reserva da cláusula 8.17, o direito de um indivíduo de falar em nome de um sócio e de o representar é determinado pela lei da jurisdição onde a pessoa está constituída e pelos documentos de que tira a sua existência. Em caso de duvida, o conselho de administração pode procurar de boa fé um parecer legal junto de qualquer pessoa qualificada e, salvo se e até quando um tribunal competente determinar o contrário, os administradores podem confiar nesse parecer sem incorrer qualquer responsabilidade frente a um sócio.

8.17
Qualquer pessoa que não seja uma pessoa natural mas que é sócio pode autorizar, por resolução dos seus administradores ou de outra entidade de direcção, a pessoa que considerar conveniente a actuar como seu representante em qualquer reunião da Sociedade ou de uma classe de sócios da Sociedade; a pessoa assim autorizada tem o direito de exercer os mesmos poderes em nome da pessoa representada que essa pessoa poderia exercer se fosse uma pessoa natural sócia da sociedade

8.18
O presidente de uma reunião na qual um voto é dado por procurador ou em nome de uma pessoa que não seja uma pessoa natural pode requerer a apresentação de uma cópia legalizada por notário da procuração ou da autorização dentro do prazo de 7 dias a contar do requerimento, sob pena que os votos dados por esse procurador ou em nome dessa pessoa sejam ignorados.

8.19
Os administradores da Sociedade podem assistir e falar durante qualquer reunião dos sócios e durante qualquer reunião separada dos titulares de uma classe ou série de acções da Sociedade.

8.20
Uma acção que possa ser realizada pelos sócios em reunião pode também ser realizada por uma resolução dos sócios aceite por escrito ou por telex, telegrama, telecopiador ou outro meio de comunicação electrónica, sem que seja necessária uma convocação; no entanto, se a resolução não for adoptada por consentimento escrito unânime de todos os sócios, cópia dessa resolução será imediatamente enviada a todos os sócios que a não aprovaram.

9.
ADMINISTRADORES

9.1
Os primeiros administradores da Sociedade são eleitos pelos subscritores da escritura de constituição; depois, os administradores são eleitos pelos sócios para o prazo que os sócios determinarem. Os administradores podem igualmente eleger administradores para o prazo que os administradores determinarem.

9.2
O número mínimo de administradores é de um e o número máximo de sete.

9.3
Cada administrador permanece em funções durante o prazo, se o houver, fixado por resolução dos sócios ou até falecer, se demitir ou ser demitido previamente.

9.4
Qualquer administrador pode ser demitido das suas funções, com ou sem justa causa, por resolução dos sócios.

9.5
Um administrador pode demitir-se das suas funções enviando notificação escrita da sua demissão à Sociedade; a demissão entra em vigor na data em que a notificação for recebida pela Sociedade ou na data posterior que a notificação especificar.

9.6
As vagas no conselho de administração podem ser preenchidas por resolução dos sócios ou por resolução da maioria dos administradores restantes.

9.7
Mediante consentimento prévio ou aprovação posterior por resolução dos sócios, os administradores podem, por resolução, fixar os emolumentos dos administradores em relação aos serviços a prestar à Sociedade em qualquer qualidade.

9.8
Nenhum administrador precisa de ser titular de acções e pode tratar-se de indivíduos ou sociedades.

9.9
Um administrador pode periodicamente, por documento escrito e assinado, depositado na sede da Sociedade, designar outro administrador ou qualquer outra pessoa como seu suplente. Cada suplente tem o direito de receber convocações às reuniões dos administradores e de assistir e votar como administrador nas reuniões em que o administrador que o nomeou não esteja presente pessoalmente e, em geral, disporá e exercerá nessas reuniões os poderes, direitos, funções e autoridades do administrador que o nomeou. Cada um desses suplentes será considerado um oficial da Sociedade e não um representante do administrador que o nomeou. Se houver uma demora indevida ou dificuldades para notificar a um administrador uma resolução sobre a qual se requer a sua aprovação conforme a Regra 8., o seu suplente (se houver um) tem o direito de notificar a sua aprovação em nome desse administrador. Um administrador pode periodicamente, por documento escrito e assinado, depositado na sede da Sociedade, revogar a designação de qualquer suplente que ele tenha designado. Se um administrador falecer ou deixar a função de administrador, a designação do seu suplente termina nesse mesmo momento.

10.
PODERES DOS ADMINISTRADORES

10.1
Os negócios da sociedade são geridos pelos administradores, que podem pagar todas as despesas suportadas antes ou no momento da constituição e registo da Sociedade e podem exercer todos os poderes da Sociedade cujo exercício a Lei ou os presentes estatutos não impõem aos sócios da Sociedade, sob reserva no entanto de quaisquer delegação desses poderes autorizada pelos presentes estatutos ou de disposições tomadas por uma resolução dos sócios; no entanto, nenhuma disposição tomada por resolução dos sócios prevalece se for incompatível com os presentes estatutos nem invalida qualquer acção anterior dos administradores que teria sido válida se essa disposição não tivesse sido tomada.

10.2
Os administradores podem, por resolução , nomear uma pessoa, incluindo uma pessoa que é administrador, na qualidade de oficial ou agente da Sociedade.

10.3
Cada oficial ou agente da Sociedade tem os poderes e autoridade dos administradores fixados nos presentes estatutos ou na resolução dos administradores que nomeia o oficial ou agente, incluindo o poder e autoridade de colocar o selo, salvo que nenhum oficial ou agente tem poder ou autoridade no relativo a assuntos necessitando uma resolução dos administradores segundo a Lei.

10.4
Um administrador que é uma pessoa colectiva pode designar uma pessoa como seu representante devidamente autorizado para efeitos de o representar nas reuniões do conselho de administração ou no âmbito dos consentimentos unânimes por escrito.

10.5
Os administradores restantes pode actuar independentemente de qualquer vaga, salvo que se o seu número for reduzido para menos do número fixado por ou segundo os presentes estatutos como constituindo o quorum necessário para uma reunião de administradores, o ou os administradores restantes podem actuar unicamente para designar administradores para preencher as vagas que surgiram ou convocar uma assembleia dos sócios.

10.6
Todos os cheques, livranças, saques, letras de câmbio e demais instrumentos negociáveis e todos os recibos de importâncias pagas à Sociedade são assinados, passados, aceites, endossados ou de outra forma executados, conforme o caso, de modo a determinar de quando em quando por resolução dos administradores.

10.7
A Sociedade pode, periodicamente e em qualquer momento, nomear por resolução dos administradores uma sociedade, firma, pessoa ou conjunto de pessoas, nomeadas quer directa quer indirectamente pelos administradores, como procurador ou procuradores da Sociedade, para os efeitos e com os poderes, autoridade e capacidades (que não excedam aqueles conferidos aos administradores ou que estes podem exercer segundo as presentes Regras), bem como pelo prazo e com as condições que considerarem adequadas; essas procurações podem conter as disposições de protecção e conveniência das pessoas tratando com os procuradores que os administradores considerarem convenientes e podem igualmente autorizar o procurador a delegar todos e qualquer um dos poderes, autoridades e capacidades que lhe forem conferidos.

11.
PROCEDIMENTOS DOS ADMINISTRADORES
11.1
Os administradores da Sociedade ou qualquer dos seus comités podem reunir na data, da forma e no lugar dentro ou fora de Belize que os administradores decidirem ser necessário ou desejável.

11.2
Considera-se que um administrador está presente numa reunião dos administradores se participar por telefone ou outros meios electrónicos e se todos os administradores participando na reunião forem capazes de se ouvir uns aos outros.

11.3
Os administradores são convocados com pelo menos 5 dias de antecedência para as reuniões dos administradores; no entanto, uma reunião realizada sem que se tenha enviado uma convocação com 7 dias de antecedência a todos os administradores é válida se todos os administradores com direito de voto na reunião que não assistem à mesma renunciam à convocação; para este efeito, a presença de um administrador nas reuniões é considerada constituir uma renúncia. A falta por inadvertência de convocar um administrador a uma reunião, ou o facto que um administrador não recebeu a convocação, não invalidam a reunião.

11.4
Um administrador pode nomear por instrumento escrito um substituto, que não deve obrigatoriamente ser administrador; o substituto está autorizado a assistir às reuniões na ausência do administrador que o nomeou e a votar ou consentir no lugar do administrador.

11.5
Uma reunião dos administradores está devidamente constituída para todos os efeitos se no começo da reunião se encontram presentes, pessoalmente ou por substituto, pelo menos metade do número total de administradores, excepto que, se forem dois os administradores, o quorum é de dois.

11.6
Se a sociedade só tiver um administrador, as disposições relativas às reuniões dos administradores contidas na presente cláusula não se aplicam, mas o administrador único tem plenos poderes para representar a sociedade e para actuar por ela em todas as matérias em que a Lei, a Escritura de constituição ou os presentes estatutos não exigem o exercício dos sócios da Sociedade; em vez de acta de uma reunião, regista-se por escrito e assina-se uma nota com todos os assuntos que necessitam uma resolução do conselho de administração. Essa nota constitui para todos os efeitos uma prova suficiente da resolução para todos os efeitos.

11.7
Cada reunião do conselho de administração é presidida pelo Presidente do conselho de administração, que actua como presidente da reunião. Se não houver Presidente do conselho de administração ou se o Presidente do conselho de administração não estiver presente na reunião, a presidência é assumida pelo Vice-presidente do conselho de administração. Se não houver Vice-presidente do conselho de administração ou se o Vice-presidente do conselho de administração não estiver presente na reunião, os administradores presentes escolhem um deles para a presidência.

11.8
Os emolumentos de todos os oficiais é fixado por resolução dos administradores.

11.9
As administradores devem mandar conservar os seguintes registos sociais:


(1)
actas de todas as reuniões dos administradores, dos sócios, dos comités de administradores, comités de oficiais e comités de sócios;

 
(2)
cópias de todas as resoluções aceites pelos administradores, sócios, comités de administradores, comités de oficiais e comités de sócios;


(3)
todas as outras contas e registos que o conselho de administração considerar por resolução necessários ou convenientes para proporcionar uma imagem da situação financeira da Sociedade.

11.10
Os livros, registos e actas devem ser conservados na sede da Sociedade ou em qualquer outro lugar determinado pelos administradores.

11.11
A Sociedade pode conservar um registo dos administradores, contendo os nomes e endereços dos administradores da Sociedade, a data em que cada um deles foi nomeado administrador da Sociedade e a data em que cada pessoa nomeada administrador da Sociedade deixou de o ser.


(1)
Se a Sociedade conservar um registo dos administradores tal como mencionado na regra 11.11, cópia desse registo será conservada na sede da Sociedade, ou seja os escritórios de Morgan & Morgan Trust Corporation (Belize) Limited, Jasmine Court, 35A Regent Street, Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize

11.12
Os administradores podem nomear por resolução um ou vários comités, cada um deles composto por um ou vários administradores.

11.13
Cada comité de administradores tem os poderes e autoridade dos administradores previstos na resolução dos administradores que cria o comité, incluindo o poder e autoridade de colocar o selo, salvo que nenhum comité tem poder ou autoridade para emendar a Escritura de constituição ou os presentes estatutos, nem relativamente aos assuntos requerendo uma resolução dos administradores segundo as cláusulas 9.6, 9.7 e 10.2.

11.12
As reuniões e procedimentos de cada comité do conselho composto por dois ou mais administradores regem-se, mutatis mutandis, pelas disposições dos presentes estatutos que regem os procedimentos dos administradores, na medida em que não tenham sido substituídos por quaisquer disposições da resolução que cria o comité.

12.
OFICIAIS
12.1
A sociedade pode nomear por resolução dos administradores oficiais da Sociedade no momento que considerar necessário ou conveniente. Esses oficiais podem ser um Presidente do conselho de administração, um Vice-presidente do conselho de administração, um Presidente e um ou vários Vice-presidentes, Secretários e demais oficiais que se considerem convenientes em determinado momento. Uma só pessoa pode exercer várias funções.

12.2
Os oficiais exercem as funções que lhes forem confiadas no momento da sua nomeação, sob reserva de qualquer modificação dessas funções que lhes for imposta posteriormente por resolução dos administradores ou resolução dos sócios; no entanto, na falta de qualquer atribuição específica de funções, compete ao Presidente do conselho de administração presidir as reuniões do conselho de administração e as reuniões dos sócios, ao Vice-presidente do conselho de administração actuar na ausência do Presidente do conselho de administração, ao Presidente gerir os negócios rotineiros da sociedade, aos Vice-presidentes actuarem por ordem de antiguidade na falta do Presidente, assim como exercer quaisquer outras funções que lhes sejam delegadas pelo Presidente, aos Secretários conservar o registo das acções, os livros de actas e os registos (salvo os registos financeiros) da sociedade e assegurar o cumprimento de todas as exigências procedimentais impostas à Sociedade pela lei aplicável, e ao Tesoureiro ser responsável pelos assuntos financeiros da Sociedade.

12.3
Os emolumentos de todos os oficiais são fixados por resolução dos administradores.

12.4
Os oficiais da sociedade conservam as suas funções até os sucessores serem devidamente eleitos e qualificados; no entanto, qualquer dignitário eleito ou nomeado pelos administradores pode ser revogado em qualquer momento, com ou sem causa, por resolução dos administradores. Qualquer vaga na posição de um oficial da Sociedade pode ser preenchida por uma resolução dos administradores.

13.
CONFLITOS DE INTERESSES

13.1
Nenhum contrato ou transacção entre a Sociedade e um ou vários administradores ou qualquer pessoa na qual um administrador possui uma participação financeira ou com a qual um administrador está relacionado, incluindo na qualidade de administrador dessa outra pessoa, é nulo ou anulável só por esse motivo ou só pelo motivo que o administrador está presente na reunião dos administradores ou na reunião do comité de administradores que aprova o contrato ou a transacção ou que o voto ou consentimento do administrador é contado para esse efeito, se a participação concreta de cada administrador no contrato ou na transacção e a sua participação ou o seu relacionamento com a outra parte no contrato ou na transacção forem revelados de boa fé ou forem do conhecimento dos outros administradores.

13.2
Qualquer contrato mencionado da Cláusula 13.1 só é nulo ou anulável se se demonstrar que no momento em que contrato ou a transacção foram autorizados, aprovados ou ratificados por resolução dos sócios, o contrato ou a transacção era injustamente prejudicial para um ou vários sócios da Sociedade ou para os credores da Sociedade, salvo que nenhuma pessoa tendo votado em favor da resolução autorizando, aprovando ou ratificando o contrato ou a transacção poderá posteriormente impugná-la ou opor-se ao contrato ou transacção.

13.3
Um administrador que possui uma participação num negócio particular a examinar durante uma reunião dos administradores ou uma reunião dos sócios pode ser contado para efeitos de determinar se a reunião está devidamente constituída.

14.
INDEMNIZAÇÃO

14.1
Sob reserva da Cláusula 14.2, a Sociedade indemniza por quaisquer despesas, incluindo os honorários judiciais, e por quaisquer julgamentos, multas e verbas pagas em regulamento e devidamente suportadas em relação a processos judiciais, administrativos e de investigação, qualquer pessoa que:


(1)
é ou foi parte ou corre o risco de ser chamada como parte num processo futuro, pendente ou passado, tanto civil como penal, administrativo ou de investigação, pelo facto que a pessoa é ou foi administrador, oficial ou liquidador da Sociedade;


(2)
é ou foi, a pedido da Sociedade, administrador, oficial ou liquidador de outra sociedade, associação, co-empresa, fidúcia ou outra empresa, ou actua ou actuou noutra qualidade para elas.

14.2
A cláusula 14.1 aplica-se unicamente a uma pessoa mencionada nessa cláusula se a pessoa actuou honestamente e de boa fé com vista a favorecer a Sociedade e, em caso de processo penal, se a pessoa não tinha motivos razoáveis de pensar que o seu comportamento era ilícito.

14.3
A decisão dos administradores quanto a saber se a pessoa actuou ou não honestamente e de boa fé com vista a favorecer a Sociedade e se a pessoa tinha ou não motivos razoáveis de pensar que o seu comportamento era ilícito é suficiente, na falta de fraude, para os fins da cláusula 14.1, salvo se estiver em causa um problema legal.
14.4
A terminação de qualquer processo por uma sentença, ordem, regulamento, reconhecimento de culpabilidade ou despacho de arquivo do processo não cria só por si uma presunção que a pessoa não actuou honestamente e de boa fé com vista a favorecer a Sociedade e que a pessoa tinha motivos razoáveis de pensar que o seu comportamento era ilícito.

14.5
Se uma pessoa mencionada na cláusula 14.1 ganhou a defesa de um dos processos mencionados nessa cláusula, essa pessoa tem o direito de ser indemnizada por quaisquer despesas, incluindo os honorários judiciais, e por quaisquer julgamentos, multas e verbas pagas em regulamento e devidamente suportadas em relação ao processo.

14.6
A sociedade pode obter e manter um seguro para qualquer pessoa que é ou foi administrador, oficial ou liquidador da Sociedade ou que é ou foi, a pedido da Sociedade, administrador, oficial ou liquidador de outra sociedade, associação, co-empresa, fidúcia ou outra empresa, ou actua ou actuou noutra qualidade para elas, contra qualquer responsabilidade pedida a essa pessoa ou incorrida por ela nessa qualidade, quer a sociedade tenha ou tenha tido ou não o poder de indemnizar a pessoa contra a responsabilidade segundo a cláusula 14.1.
15.
O SELO

Os administradores devem tratar da conservação com segurança do selo. Quando colocado num instrumento escrito, o selo é confirmado por um administrador ou por qualquer outra pessoa autorizada a fazê-lo de quando em quando por resolução do conselho de administração. Os administradores podem prever que uma cópia do selo e da assinatura de um administrador ou de uma pessoa autorizada, seja reproduzida por impressão ou qualquer outro meio num instrumento, e que tal terá o mesmo valor e validade que se o selo tivesse sido colocado nesse instrumento e que o instrumento tivesse sido assinado da forma anteriormente descrita.

16.
DIVIDENDOS
16.1.
A sociedade pode, por resolução dos administradores, declarar e pagar dividendos em dinheiro, acções ou outros bens; no entanto, os dividendos só são declarados e pagos a partir do excedente. Caso dividendos sejam pagos em géneros, os administradores têm a responsabilidade de determinar e de registar na resolução dos administradores autorizando os dividendos um valor justo e adequado para os activos distribuídos dessa forma.
16.2
Os administradores podem pagar de quando em quando aos sócios os dividendos intermédios que considerar justificados em função dos benefícios da Sociedade.

16.3
Antes de declarar qualquer dividendo, os administradores podem retirar dos lucros da Sociedade para um fundo de reserva a importância que considerarem adequada e investir essa importância retirada para um fundo de reserva nos títulos que escolherem.

16.4
Nenhum dividendo é declarado e pago se os administradores não determinarem que, imediatamente depois do pagamento do dividendo, a Sociedade pode cumprir as suas obrigações à medida que se tornam exigíveis no curso normal dos seus negócios e que os activos realizáveis da Sociedade não são inferiores aos seus passivos totais, excepto os impostos diferidos, tal como constam dos seus livros de contas, e o seu capital emitido e em circulação restante. Na  falta de fraude, a decisão dos administradores quanto ao valor de realização dos activos da Sociedade é definitiva, salvo se estiver em causa uma questão legal.

16.5
É dado aviso de cada dividendo declarado a cada membro, da forma mencionada adiante e todos os dividendos não reclamados três anos depois de terem sido declarados podem ser confiscados por resolução dos administradores em favor da Sociedade.

16.6
Nenhum dividendo produz juros contra a sociedade e nenhum dividendo é pago sobre as acções descritas na cláusula 4.10.

16.7
Uma acção emitida como dividendo pela Sociedade é considerada para todos os efeitos com tendo sido emitida por uma importância igual ao excedente que se transfere ao capital no momento de emissão da acção.

16.8
Em caso de dividendo de acções com valor nominal autorizadas mas não emitidas, é transferida do excedente ao capital no momento da distribuição uma importância igual ao valor nominal global das acções.

16.9
Em caso de dividendo de acções sem valor nominal autorizadas mas não emitidas, a importância designada pelos administradores é transferida do excedente ao capital no momento da distribuição, sob reserva que os administradores podem designar como capital uma importância pelo menos igual à importância a que as acções têm eventualmente direito preferencial nos activos da sociedade no momento da sua liquidação.

16.10
Uma divisão das acções emitidas e em circulação de uma classe ou série de acções num número mais elevado de acções da mesma classe ou série, com um valor nominal proporcionalmente menor, não constitui um dividendo em acções.

17.
 LIVROS E REGISTOS

17.1
A Sociedade conserva as contas e registos que os administradores considerarem necessários ou convenientes para espelhar a situação financeira da Sociedade.

17.2
A Sociedade conserva actas de todas as reuniões de administradores, sócios, comités de administradores, comités de oficiais e comités de sócios, bem como cópias de todas as resoluções aceites pelos administradores, sócios, comités de administradores, comités de oficiais e comités de sócios.

17.3
Os livros, registos e actas exigidos pelas Regras 19.1 e 19.2 são conservados quer em original quer em cópia na sede da Sociedade ou em qualquer outro lugar que os administradores decidam e estarão ao dispor para inspecção dos administradores em qualquer momento.

17.4
Os administradores determinarão periodicamente se, em que medida, em que momento e lugar e sob que condições das regras os livros, registos e actas da Sociedade estão disponíveis para inspecção dos sócios que não são administradores; nenhum sócio (que não seja administrador) terá qualquer direito de inspeccionar um livro, registo, acta ou documento da sociedade, salvo da forma prevista por lei ou autorizada por resolução dos administradores.

18.
CONTAS

Os administradores mandam elaborar os livros de contas que se considerem necessários ou convenientes pare reflectir a situação financeira da Sociedade.

19.
REVISORES
19.1
A Sociedade pode pedir por resolução dos sócios que as contas sejam examinadas por revisores.

19.2
Os primeiros revisores são nomeados por resolução dos administradores; os revisores seguintes são nomeados por resolução dos sócios.

19.3
Os revisores podem ser sócios da Sociedade, mas nenhum administrador ou outro oficial tem o direito de ser revisor da Sociedade enquanto estiver em funções.

19.4
A remuneração dos revisores da Sociedade:


(1)
em caso de revisores nomeados pelos administradores, pode ser fixada por resolução dos administradores;


(2)
sob reserva do que antecede, é fixada por resolução dos sócios ou da forma que a Sociedade determinar por resolução dos sócios.

19.5
Os revisores examinam todas as contas de perdas e lucros e balanços que vão ser notificados a cada sócio da Sociedade ou apresentados perante uma reunião dos sócios da Sociedade e devem declarar num relatório escrito se, sim ou não:


(a)
na sua opinião, a conta de perdas e lucros e o balanço dão uma imagem fiel tanto das perdas e lucros do período abrangido pelas contas como da situação dos negócios da Sociedade no final desse período;


(b)
todas as informações e explicações requeridas pelos revisores foram obtidas.

19.6
O relatório dos revisores deve ser anexado às contas e ser lido durante a reunião dos sócios na qual as contas são apresentadas perante a Sociedade ou deve ser notificado aos sócios.

19.7
Cada revisor da Sociedade tem o direito de acesso em qualquer momento aos livros de contas e aos documentos comprovativos da Sociedade e tem o direito de solicitar aos administradores e oficiais da Sociedade as informações e explicações que considerar necessárias para o exercício das funções de revisor.

19.8
Os revisores da Sociedade têm o direito de receber convocação e de assistir a quaisquer reuniões dos sócios da Sociedade nas quais vão ser apresentados a conta de perdas e lucros e o balanço da Sociedade.

20.
AVISOS
20.1
Quaisquer avisos, informações ou declarações escritas a comunicar pela Sociedade aos sócios devem ser notificados, no caso de sócios titulares de acções nominativas, por correio enviado a cada sócio ao endereço que consta do registo das acções; no caso de sócios titulares de acções ao portador, da forma prevista na Escritura de constituição.

20.2
Qualquer intimação, aviso, decisão, documento, processo, informação ou declaração escrita a notificar à Sociedade pode ser notificada deixando-a ou enviando-a por carta registada endereçada à Sociedade, na sede, ou deixando-a ou enviando-a por carta registada ao agente registado da Sociedade.

20.3
A notificação de qualquer intimação, aviso, decisão, documento, processo, informação ou declaração escrita a notificar à Sociedade pode ser provada mostrando que a intimação, aviso, decisão, documento, processo, informação ou declaração escrita foi enviada por correio a tempo para que possa ser entregue no curso normal de entrega dentro do prazo previsto de notificação e que foi devidamente endereçada e franqueada.

21.
FUNDOS DE PENSÃO E DE APOSENTAÇÃO

Os administradores podem criar e manter ou procurar a criação e manutenção de quaisquer fundos de pensão ou de aposentação contributivos ou não contributivos em favor de, ou dar e procurar a dádiva de doações, gratificações, pensões, subsídios ou emolumentos a quaisquer pessoas que estejam ou tenham estado em qualquer momento empregadas ou ao serviço da Sociedade ou de uma sociedade sucursal, aliada ou associada da Sociedade ou da sucursal mencionada, que são ou foram em qualquer momento administradores ou oficiais da Sociedade ou da sociedade mencionada anteriormente, que tem ou teve um emprego assalariado ou uma função na Sociedade ou na outra sociedade, ou qualquer pessoa em cujo bem-estar a Sociedade ou a outra sociedade anteriormente mencionada estejam ou tenham estado em qualquer momento interessadas, e aos viúvos, viúvas, famílias e parentes de qualquer uma dessas pessoas, e pode efectuar pagamentos para o seguro de quaisquer das pessoas mencionadas; pode fazer qualquer das coisas anteriormente mencionadas quer só quer conjuntamente com uma das sociedades anteriormente mencionadas. Sempre sob reserva que a proposta seja aprovada por resolução dos sócios, um administrador que exerce um desses empregos ou funções tem o direito de participar e guardar para si essas doações, gratificações, pensões, subsídios ou emolumentos.

22.
ARBITRAGEM
22.1
Sempre que surja um desacordo entre por um lado a sociedade e por outro um dos sócios ou os seus executores, administradores ou cessionários, relativamente à intenção ou interpretação real, à incidência ou às consequências dos presentes estatutos ou da Lei, relativamente a algo que foi feito ou executado, omitido ou sofrido conforme a Lei ou relativamente a uma infracção ou infracção alegada, ou que se refere às premissas, aos presentes estatutos ou a qualquer Lei ou Lei que afecte a sociedade ou um dos negócios da sociedade, esse desacordo deve ser apresentado, salvo se as partes aceitarem de o apresentar a um árbitro único, a dois árbitros, cada qual escolhido por uma das partes no desacordo; antes de começarem o exame da causa, os árbitros devem nomear terceiro árbitro.
22.2
Se uma das partes não nomear um árbitro quer de início quer como substituto (no caso de um árbitro designado falecer, estar incapaz de agir ou recusar de agir) dentro do prazo de 10 dias seguindo a notificação feita pela outra parte de ter que o nomear, esta outra parte pode designar um árbitro para actuar no lugar do árbitro da parte em falta.
23.
LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO VOLUNTÁRIAS

A sociedade pode começar voluntariamente a liquidar-se e dissolver-se por resolução dos sócios, mas se nunca emitiu acções, pode começar voluntariamente a liquidar-se e dissolver-se por resolução dos administradores.

24.
CONTINUAÇÃO

24.1
A sociedade pode, por resolução dos sócios ou por resolução adoptada por unanimidade de todos os administradores da sociedade continuar como sociedade constituída segundo o direito de uma jurisdição fora de Belize, da forma prevista nesse direito.

24.2
O Agente registado, devidamente autorizado pelos sócios da Sociedade, pode apresentar ao Conservador do Registo das Sociedades uma Declaração mencionando o interesse de continuar a Sociedade noutra jurisdição; ao receber essa solicitação, o Conservador cancela a sociedade do registo e emite um certificado de cessação.
Nós, abaixo assinados, MORGAN & MORGAN TRUST CORPORATION (BELIZE) LIMITED, de Jasmine Court, 35A Regent Street, Apartado 1777, Cidade de Belize, Belize, subscrevemos os nossos nomes na presente Escritura de constituição para efeitos de constituir uma sociedade internacional de negócios segundo o direito de Belize, neste dia 23 de Junho de 2005, na presença da testemunha abaixo assinada:
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